
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 
CNPJ: 18.585.570/0001-56 - PRAÇA DO ROSÁRIO Nº 365 – CENTRO – CEP: 38.960-000 – PRATINHA-MG 

    

  

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO  

 

PROCESSO N°30/2021 

INEXIGIBILIDADE 01/2021  

CONTRATO Nº 69/2021 

  

OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FRANÇA BORGES 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA 

  

  

CONTRATANTE: Município de Pratinha- Prefeitura Municipal  

  

CONTRATADA: França Borges Laboratório de Análises Clinicas Ltda. 

 

 

 CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo ao Contrato nº69 

. 

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Em virtude da prorrogação do prazo de vigência do contrato    

Agora por meio deste termo aditivo decorrente da prorrogação fica acrescido o valor de 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), correspondente ao período prorrogado de 

30/06/2024 a 30/06/2025, perfazendo o valor global contratado de R$ 210.000,00 

(duzentos e dez mil reais).  

 

VIGÊNCIA: 30/06/2024 E TÉRMINO NO DIA 30/06/2025. 

  

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG  

Em 19 de junho 2024 

  

  

  

  

JOHN WERCOLLIS DE MORAIS  

PREFEITO MUNICIPAL  


